
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA =. 
Estado de São Paulo FER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO É 

  

— LEINº 6.045, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022 — 

  

“Autoriza o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional especial no orçamento 
vigente, destinado a atender inclusão de 

nova ação nº 2773 - Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial”... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

especial no orçamento vigente no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), 

proveniente da Emenda Parlamentar nº 3600044873520200, destinado a atender inclusão de 

nova ação nº 2773 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial, consignado na seguinte dotação orçamentária: 

I- Fundo Municipal de Saúde 

12.02.00 - 10.301.1001.2773 - 33.50.39 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - 

Fonte 05 - Codigo de Aplicação 8000061. a: as ssasissassscasiasa sapos aee dicas R$ 350.000,00 

Art.2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º será 

proveniente de excesso de arrecadação nos termos do artigo 43, $ 1º, inciso II, da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 3 de novembro de 2022. 
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